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Os rios de minha infância e o Código Florestal

Categories : Colunistas Convidados

Quando eu era criança gostava de banhar-me em rios e igarapés. Hoje, aos 42 anos, constato que
a maioria dos rios que conheço – tanto aqueles em que eu costumava me banhar quanto todos
por onde passo pelo Brasil – estão assoreados; ou seja, mais rasos e com águas turvas pelo
acúmulo de terra que deslizou das margens desmatadas. As águas desses rios também já se
tornaram impróprias para banho por causa dos esgotos e da poluição industrial. Além de impedir o
banho, o assoreamento e a poluição diminuíram os peixes dos rios e tornam mais caro o
tratamento de água para uso industrial e humano. Aposto que você também tem histórias para
contar sobre rios que na sua infância eram margeados por floresta e limpos e hoje estão com suas
margens desmatadas, seus leitos mais rasos e sujos. O que levou a esta situação? 

 A perda da qualidade ambiental de nossos rios resulta principalmente da ganância e da
impunidade. A ganância se manifesta quando um agricultor desmata as margens dos rios e
terrenos muito inclinados (sujeitos à erosão) para aumentar seus ganhos. Os gananciosos
degradadores de florestas e rios poderiam ter sido coibidos há muito tempo. Há 76 anos – ou
quatro anos antes de meus pais nascerem – o Brasil estabeleceu um Código Florestal que visava
“conservar o regimen das aguas” e “evitar a erosão das terras pela acção dos agentes naturaes”.
O Código também visava proteger nossa fauna (ou no texto original “asilar especimens raros de
fauna indígena”). O código florestal de 1934 especificamente proibia “derrubar, nas regiões de
vegetação escassa, para transformar em lenha, ou carvão, mattas ainda existentes as margens
dos cursos dagua, lagos...”. Além disso, mandava manter pelo menos 25% da floresta em cada
propriedade rural. O Ministério da Agricultura era o responsável por aplicar o código de 1934. 

"Desde meados da
década passada tem
ficado cada vez mais
evidente que a
destruição ambiental
não pode continuar.
Enchentes e
deslizamentos de
morros têm sido
alertas frequentes."

Depois, em 1965 (dois anos antes de eu nascer), o código florestal foi modificado, mas continuou
a exigir a proteção de florestas; por exemplo, denominou de Áreas de Proteção Permanente as

                               1 / 2

http://www.oeco.org.br/colunas/colunistas-convidados/


((o))eco
Jornalismo Ambiental
http://www.oeco.org.br

áreas que deveriam ser intocáveis, como as margens dos rios (especificando a largura das faixas
de floresta conforme a largura dos rios), terrenos íngremes e topo de morros; estabeleceu que
cada fazenda deveria ter uma área de floresta nativa que poderia ser usada para produção de
produtos florestais, mas não desmatada, denominada de Reserva Legal (RL). A RL na Amazônia
deveria ser de 50% e de 20% nas outras regiões. Com o passar do tempo os órgão florestais e
depois ambientais passaram a ser responsáveis por fiscalizar a aplicação do código florestal.

 Apesar dessas restrições, a derrubada ilegal de florestas continuou. A impunidade prevaleceu! O
crime compensou! A fiscalização era insuficiente, as penas muito baixas e raras.

 Porém, desde meados da década passada tem ficado cada vez mais evidente que a destruição
ambiental não pode continuar. Enchentes e deslizamentos de morros têm sido alertas frequentes.
Para evitar a destruição e reparar os danos, o poder público tem tomado várias medidas, como
mudanças legais (Medida Provisória de 1996 que aumentou de 50% para 80% a RL na Amazônia
e a Lei de Crimes Ambientais de 1998), o aumento da fiscalização e ações judiciais. Além disso,
compradores de produtos oriundos de áreas desmatadas ilegalmente têm sido processados e
alguns tiveram que se comprometer legalmente a só comprar de quem respeitar a lei. 

 Como seria de se esperar, quem se beneficiou da destruição por muitos anos tem contestado
essa nova fase de aplicação da lei. Para se livrarem da responsabilidade de reparar os danos
causados, alguns representantes do setor rural propõem medidas para eliminar ou modificar para
pior as leis ambientais, especialmente o Código Florestal. Será que o Congresso Nacional, que
avalia essas propostas, conseguirá barrar essas pressões? 

 A situação é preocupante. O relator das propostas, Deputado Aldo Rebelo, tem prometido um
relatório que concilie o desenvolvimento com a conservação. Porém, ele tem demonstrado
antipatia aos ambientalistas, acusando-os, entre outras coisas, de serem aliados de interesses
estrangeiros contra o setor rural nacional ou de ingênuos. Essa atitude é estranha já que a idéia
de conservação florestal é antiga e que o cerne do Código Florestal foi promulgado por governos
nacionalistas (Getúlio Vargas em 1934 e Castelo Branco em 1965). 

 O Deputado Rebelo promete publicar o relatório sobre o Código Florestal ainda este mês. Assim,
é importante que ele ouça diretamente dos eleitores sobre a importância de um Código Florestal
que incentive a reparação dos danos já causados e evite mais destruição. Faça o que estiver ao
seu alcance. Pode ser enviar um e-mail (meioambiente@camara.gov.br) ou ligar para os
Deputados, ou ainda aderir a uma campanha na internet em defesa do Código Florestal
(http://bit.ly/9LB1Au). Para inspirar a mensagem, pense como seria emocionante contar um dia
para seus filhos e netos que você fez parte do esforço para garantir a conservação da bela
paisagem em que caminham.

 *Paulo Barreto é Mestre em Ciências Florestais pela Universidade Yale nos Estados Unidos e
pesquisador sênior do Instituto do Meio Ambiente da Amazônia.
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